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OBS1: A APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL DO MÉDICO ASSISTENTE (ATESTADO, RELATÓRIO, PARECER, LAUDO)  AO SETOR DE SAÚDE OCUPACIONAL 
DAS RESPECTIVAS UNIDADES ASSISTENCIAIS DA UNCISAL DEVE SER EFETIVADA EM ATE 72 H, APÓS A EMISSÃO DO MESMO.

OBS2.:  NAS  SITUAÇÕES  COMPROVADAS  DE  SERVIDORES  IMUNOSSUPRIMIDOS  OU  COM  DOENÇAS  CRÔNICAS  QUE  TORNAM  INVIÁVEIS  A
MANUTENÇÃO DESTES TRABALHADORES NO SERVIÇO, E CORROBORADAS PELO MÉDICO DO TRABALHO, DEVERÁ SER FEITO O AFASTAMENTO
DESTES E COMUNICADO AO SETOR PESSOAL DA RESPECTIVA UNIDADE.

Fluxo de afastamento do corpo de servidores das unidades assistenciais em caso suspeito ou
confirmado pelo COVID19

O Servidor enquadrado a
situações de comorbidade

(imunossuprimidos,
imunodeprimidos e os que

apresentam doenças crônicas)

O Servidor enquadrado em caso
suspeito ou confirmado pelo

COVID19

Segue fluxo decreto 69.501 de 13
de março de 2020

Apresenta atestado? 

Procurar o médico assistente a fim
de atestar a condição patológica

para remoção de setor ou
teletrabalho

Saúde Ocupacional

Servidor em remoção de setor 

Apresentar-se ao médico do
trabalho com a documentação

que o enquadre no grupo de risco
para análise do caso

Direciona  servidor  ao  setor
pessoal  da  unidade  a  fim  de
conduzi-lo  na  formalização  do
teletrabalho.

Articula  com  o  setor  pessoal  da
unidade  e  definem  posto  de
trabalho passível para a realização
das tarefas sem danos ao servidor 


